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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 005/2019 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 

Artigo 1º - Aprovar o Balancete das Contas 
Vinculadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA 2018; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 21 de Março de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 019/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar o Edital nº 004/CMDCA/2019 que FAZ 
SABER QUE FOI ANULADO O ITEM 9.5; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 10 de Junho de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 020/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar PRESTAÇÃO DE CONTAS ATRAVÉS DE 
APRECIAÇÃO DE EXTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JANEIRO A 
JUNHO DE 2019; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 21 de Junho de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 021/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
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considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 005/CMDCA/2019 – 
CANDIDATOS APTOS PARA A SEGUNDA FASE DO PROCESSO 
DE ESCOLHA DE CONSELHEIRO TUTELAR – MANDATO 2020 A 
2024;  
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 31 de Julho de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 022/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 006/CMDCA/2019 – 
CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS PARA A SEGUNDA FASE 
DO PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIRO TUTELAR – 
MANDATO 2020 A 2024;  
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 31 de Julho de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 023/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 007/CMDCA/2019 – 
Retificar do Edital N.005/CMDCA/2019 a nomenclatura dos 
candidatos abaixo;  

DE 
 

PARA 

CANDIDATO CPF 

 

CANDIDATO CPF 

Cristiane Rondon de Moraes 865.569.081-34 Cristiane Rondon de Morais 865.569.081-34 

Luzia Flavia Benites 025.969.061-98 Luiza Flavia Benites 025.969.061-98 

 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 08 de Agosto de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 

RESOLUÇÃO 024/2019 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 008/CMDCA/2019 – 
RETIFICAR DO EDITAL N.001/CMDCA/2019 o Item 12.3, 
que passa a transcrever: 
“12.3. Será considerado aprovado no exame de conhecimento 
o candidato que alcançar 50% de acerto nas questões 
propostas”.  
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 08 de Agosto de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 025/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 009/CMDCA/2019 - 
PARAGRAFO PRIMEIRO – RETIFICAR DO EDITAL 
N.001/CMDCA/2019 o Item 12.1, que passa a 
transcrever da seguinte forma. 
12.1. O exame de conhecimento específico será aplicado no 
dia 31 de Agosto de 2019, com início às 8hs e termino às 
12hs, no CENTRO CULTURAL, localizado na Rua Fernando 
Bastos Junior 609, Bairro Santos Dumont, anexo ao Prédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 23 de Agosto de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 026/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 010/CMDCA/2019 - LISTA 
DE APROVADOS NA TERCEIRA ETAPA DO PROCESSO DE 
ESCOLHA PARA CONSELHEIRO TUTELAR MANDATO 2020 
A 2024 - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO E 
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APTOS A PROSSEGUIR AO PLEITO ELEITORAL; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 31 de Agosto de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 027/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 011/CMDCA/2019 - LISTA 
DOS REPROVADOS NA TERCEIRA ETAPA DO PROCESSO 
DE ESCOLHA PARA CONSELHEIRO TUTELAR MANDATO 
2020 A 2024 - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 31 de Agosto de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 028/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 012/CMDCA/2019 - 
GABARITO DO EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO 
APLICADO NO DIA 31 DE AGOSTO DE 2019 – PROCESSO 
DE ESCOLA PARA CONSELHEIRO TUTELAR, MANDATO DE 
2020 A 2024. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 04 de Setembro de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 029/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 013/CMDCA/2019 - 
INSTRUMENTAL UTILIZADO PARA APLICAÇÃO DO 
EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO DA TERCEIRA 

ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIRO 
TUTELAR, MANDATO 2020 A 2024; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 04 de Setembro de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 030/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - APROVAR O EDITAL Nº 014/CMDCA/2019 - 
RETIFICAR O ITEM 13.2 DO EDITAL 
N.001/CMDCA/2019, PASSANDO A TRANSCREVER DA 
SEGUINTE FORMA: 
“13.2. O Processo de Escolha realizar-se-á no dia 06 de 
outubro de 2019, das 08h às 17h, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E 
HABITAÇÃO, situado na Rua Fernando Bastos Junior 609, 
bairro Santos Dumont, por meio de processo de votação 
simplificado, será divulgado por meio de comunicação e pelo 
Diário Oficial do Município Resultado da Votação. ”; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 04 de Setembro de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 031/2019 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 
Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar PRESTAÇÃO DE CONTAS ATRAVÉS DE 
APRECIAÇÃO DE EXTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JULHO A 
AGOSTO DE 2019; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 19 de Setembro de 2019. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 169 DE 19 DE SETEMBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares conforme 



Nº. 608/2019  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 4/10 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de Educação 
o valor de R$ 23.939,07 (Vinte três mil novecentos e trinta 
nove reais e sete centavos) no Fundo Municipal de Saúde o 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)   Suplementar as 
Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO: 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                          R$ 7.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
115049 - Transferência do Salário Educação                                                                                                        
R$ 3.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
124000 - Transferências de Convênios ou de Contratos de 
Repasse vinculados à Educação - Estado             R$ 13.939,07 
                                                      Sub-Total:R$ 23.939,07 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)                   R$ 30.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 30.000,00 
                       Total Parcial Suplementado: R$ 53.939,07 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                                           
R$ 10.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 13.939,07 
                                                      Sub-Total:R$ 23.939,07 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei 
nº2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012)   R$ 5.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 

131000 - Transferências de Recursos do Sistema único de 
Saúde SUS/ESTADO                                           R$ 5.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                               R$ 5.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
114008 - Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção Básica)                                   R$ 5.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
114014 - Componente Básico da Assistência Farmacêutica - 
(Bloco de Assistência Farmacêutica)                     R$ 5.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)                    R$ 5.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 30.000,00 
                                Total Parcial Reduzido: R$ 53.939,07 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 19 de Setembro de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 170 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares conforme 
inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 no Fundo Municipal de Educação e 
Desenvolvimento da Educação o valor de R$ 85.000,00 
(Oitenta e cinco mil reais)   Suplementar as Seguinte 
dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO: 
08.010-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
08.010.12.361.0026.2075.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
118000 - Transferências do FUNDEB (aplicação. remuneração 
profissional. 
 Magistério  efetivos Educação Básica)                R$ 85.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 85.000,00 
                       Total Parcial Suplementado: R$ 85.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
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01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 35.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
124052 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar - PNATE                  R$ 50.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 85.000,00 
                                Total Parcial Reduzido: R$ 85.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação,retroagindo seus efeitos  para o dia 17 de setembro 
de 2019.  

Água Clara – MS, 20 de Setembro de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 096, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre declaração de 
vacância de cargo e dá outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, nos termos do Artigo 39, Inciso I, da Lei Nº 
359/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul. 
  RESOLVE: 

Artigo 1º DECLARAR a vacância do Cargo de 
Professor - História, Nível I, ocupado pelo servidor público 
municipal Rogério Venâncio de Souza, matricula 375, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de pedido de 
exoneração. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água 

Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dois dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
                                  Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 097, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre declaração de 
vacância de cargo e dá outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,  
  RESOLVE: 

Artigo 1º DECLARAR a vacância do Cargo de 
Professor, Nível III, ocupado pela servidora pública municipal, 
Elica Lamblem Tereza, matricula 2003, por motivo de 
Aposentadoria por Invalidez, concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria nº 
144/2019 de 03/09/2019, publicada na data de 03/09/2019, 

no Diário Oficial do Município, nos termos do Artigo 39, Inciso 
VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água 

Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos três dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
                                  Prefeito Municipal 
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